
DOHDÍGO IO BE JLLIIO BE 1892VIII A\M iV 545

OÁ DE VILLA V ERD
Administrador, BERNARDO A. DE SÁ PEREIRARepresentante, ANTONIO MARIA BARBOZA.

VILLA VERDE- 1892

O Recenseamento

Terminávamos :

e

A annuiação do recenseamento

jos antes da publicação do primeiro anuuneio,communicado 50reis alinha 
ÍUa Verde- VILLA VERDE.

Vistos os autos: Vem a presente reclama
ção eleitoral, direclamenle apresentada a 
este Juiso pelos fundamentos nclla adusidos

va gritaria ensurdecedora e os ter
mos roubalheira, ladroagem, falsifica
ção. lá estão preparados para en
trar em combate ainda uma vez. 
Mais: ámanhã virão reclamações 
sobre mil casos julgados, em que 
quasi não ha juiz nos Tribunaes 
Superiores Portugnezes que não 
tenha dado voto, e continuarão as 
investidas, a lenda, a invectiva 
com que imaginam esconder a pró
pria fraqueza, que, não obstante, 
lodos os dias é mais visivcl e ma
nifesta.»
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Repeliu-se mais uma vez n’es- 
te concelho a preciosa c picares
ca scena de ha cinco annos a esta 
parte. Mais uma vez assistimos ao 
triste especlaculo de uma facção 
que pretende mascarar a sua im
potência com 
versarios, e 
com os seus 

força e a

accusações aos ad- 
que julga confundir 
berreiros e gritarias 

a torça e a justiça dos que se
guem serenamente seu caminho, 
despresando atoardas e queixumes. 

Claro que nos estamos referin
do ao recenseamento eleitoral.

Em 13 de março do corrente 
anno escrevíamos nós:

«O recenseamento aclual é uma 
prova da magnanimidade de um 
partido que sabe que póde fazer 
aos seus adversários todas as con
cessões porque ainda que as mal
barate nem com isso se prejudi
ca; pois, apezar d'isso, temos no-

soliicitando a exclusão dos cem, 
mandados admittir.

A. Relação do Porto indeferiu 
o recurso dos adversários da coin- 
missão e deferiu o do sr. Abilio 
Maia, mandando que se sustentas
sem as decisões da commissão e 
que fossem excluídos do recensea
mento os cem eleitores mandados 
inscrever pelo juiz.

Também a mesma Relação não 
acceitou o recurso que, para o Su
premo Tribunal, quizeram inter
por d d’esta decisão—por o consi
derar fóra do prazo.

Além destes recursos houve um 
que foi o mais importante—aquel- 
le em que o sr. administrador do 
concelho e outros tentavam an- 
nular todo o recenseamento elei
toral d’este anno, allegando so- 
phismas e inexactidões ! Este que 
correu todas as instancias, em vol
ta do qual se fez um barulho de
susado, teve ha dias o epilogo que 
é geralmente conhecido. Gonstitue 
elle mais uma vergonha para quem 
o promoveu, mais um desastre 
para quem o tentou, um golpe 
mortal para o embusteiro que açu- 
lou as tropaslevando as a tão de
sastroso fim.

«Ladrem os cães ; 
ha de passar.»

As nossas previsões realisaram- 
se por completo. Os cães ladra
ram e ladraram a valer, mas a 
caravana passou !

As sentenças dos tribunaes são 
eloquentíssimas; não ha rhelorica 
que as confunda.

Nem em um sô nome, nem em 
uma só exclusão ou inclusão 
os tribunaes deixaram do se pro
nunciar a nosso favor. O recen
seamento ficou tal como o fez a 
commissão ; nem um nome mais, 
nem um nome menos.

No processo de annullação in
tentado pelo administrador do con
celho, intervieram onze juizes — 
um na primeira instancia, cinco 
na Relação e cinco no Supremo 
Tribunal,— pois todos decidiram 
e deram seu voto a favor da com
missão recenseadora. Em Lisboa 
lambem lhe foi favorável o pare
cer do Procurador Geral da Co
roa.

As reclamações que foram pre
sentes á commissão c que esta jul
gou de justiça, foram attendidas 
por cila com notável isenção.

Assim suecedeu, por exemplo, 
com vários eleitores de. Covas. 
Naquellas que a dita commissão 
julgou dever indeferir não teve o 
poder judicial diversa opinião.

Assim das decisões da commis
são recenseadora houve dois re
cursos—um relativo a 40 maiores 
contribuintes e outro á inclusão 
e exclusão de cerca de 500 elei
tores.

Quanto ao primeiro, indeferiu-o 
o meretissimo juiz da comarca, e 
não tomou d’elle conhecimento a 
Relação do Porto. D'esta decisão 
não acceitou a Relação a petição 
do recurso, por lhe ter sido apre
sentada fóra de tempo.

Quanto ao segundo, o meretis
simo juiz da comarca, entendeu 
dever aulhorisar a entrada no re
censeamento de cem dos eleitores 
pedidos. Achavam pouco os nos
sos adversários e achou muito o 
nosso amigo Abilio Maia. Ambos 
recorreram, aquelles pedindo a in
clusão de quinhentos eleitores, esto

0 melhor meio de os nossos 
leitores ficarem conhecendo o mo
do como se tentou annular um 
recenseamento legalíssima e ge
nerosamente feito, e de ficarem 
ao mesmo tempo sabendo como 
os tiibunaes repelliram a burla 
que d’ellcs se pretendia obter— 
é sem duvida lerem algumas das 
mais importantes peças do pro
cesso.

Seguindo essa ordem de ideias 
damos hoje cabida nas nossas co- 
lumnas á sentença da l.a instan
cia proferida pelo dislinctissimo 
magistrado o snr. dr. Fernandes 
Braga.

Sustenta-se n'ella uma doutri
na com a qual as instancias su
periores não concordaram inteira
mente, mas tão habilmente é ella 
exposta, tão nitidamente funda
mentada, que é bastante para de 
per si fazer honra ao juiz que o 
subscreveu.

De resto para a nossa questão 
é indifferente o ponto de vista em 
que se collocaram os julgadores, 
o ponto essencial está em que, 
ainda que por motivos differen- 
tes, todos reconheceram a justiça 
e legalidade dos actos da com
missão recenseadora.

Eis a sentença :

a caravana

«Uma das feições mais curiosas 
do partido regenerador d’esle con
celho, uma das mais salientes 
ao mesmo tempo das suas mais 
cómicas caracteristicas— é sem 
duvida a sua altitude annualmcn- 
le furibunda contra todos os re
censeamentos eleitoraes que n’este 
concelho são elaborados por com- 
missões alheias á parcialidade po
lítica do sr. dr. Augusto Pimen- 
tel. N esta epocha do anno é tão 
certo o berreiro da parte dos nos
sos estimáveis e divertidos adver
sários como são certas as trovoa
das em maio, as chuvas na pri
mavera, as uvas em setembre e 
os pepinos em julho.»

Seguidamente relatamos n’csse 
artigo a historia dos recensea
mentos d'este concelho, os ber
reiros de todos os annos, os in
sultos ao fallecido juiz d’esta co
marca dr. Severino de Magalhães 
—o prototypo dos magistrados e 
dos homens de bem—, os recur
sos e reclamações dos nossos ad
versários constantemente desaten
didos pelos tribunaes superiores, 
contrastando com os nossos re
cursos e reclamações do dois an
nos (um em que fomos minoria 
na commissão por circumstancias 
bem conhecidas e outro em que 
estava exercendo funeções judi- 
ciaes um substituto) os quaes nos 
foram todos attendidos. Depois de 
feita essa resenha escrevíamos o 
que vae lêr-se e que constituía 
uma verdadeira prophecia que os 
factos vieram, posleriormente, con
firmar.

Dizíamos nós:

e nos termos do artigo 30 da Lei de 21 
de maio de 1884, e interposta por João 
José d’Abreu Araújo, cidadão eleito ins- 
criplo no reconseamento do ultimo anno, 
como mostra o documento de íl. e por isso 
pessoa competente e legitima, nos termos 
do §6.® do cit. arl.* 30 e legislação ante
rior sobre matéria eleitoral.

Vista poisa legitimidade do reclamante, 
cumpre em primeiro logar verificar;se foi 
apresentada d'entro do praso legal, pois 
que é expresso o § 2.° do art.° 31 do 
decreto de 30 de setembro de 1852, quo 
não foi alterado pela legislação subsequen
te, determinando que ^não sejam attendidas 
as reclamações apresentadas fóra dos prasos 
legaes.

Parece-me que não foi apresentada em 
tempo de poder ser altendida a presente 
reclamação :

Segundo a nova legislação eleitoral, an
terior á lei de 21 de maio de 1884, são 
admitidos, em matéria de recenseamento 
político, — reclamações e recursos.

As reclamações são apresentadas ás com- 
missões recenseadoras, e hão de versar sobre 
a individa inscripção, e exclusão de cida
dãos no livro de recenseamento. E’ este o 
direito expresso nos art.Os 31 do Dec. de 
30 de setembro, 19 da lei de 23 de no- 
venbro de 1859 e 16 da lei de 8 de maio 
de 1878; nem podia ser oulro o fim das 
reclamações porque as funeções das com- 
missões recenseadoras se limitam á elabo
ração do recenseamento.

E os recursos competem das decisões 
das reclamações para os Juises de Direito, 
d'esles para as Relações e das Relações pa
ra o Supremo Tribunal de Justiça. E’ este 
lambem o direito expresso nos art.05 34. 
35, 36 do cit. Dec. de 30 de setembro, 17 
da lei de 23 de novembro e 16 da lei de 
1878.

A lei de 21 de maio de 1884, que no 
arl.0 29 e seus §§ alterou os prasos ante- 
riormente estabelecidos para a apresentação 
das reclamações e interposição dos recursos, 
estabelece também, alem das reclamações, 
que segundo as leis anteriores deviam ser 
apresentadas ás commissões, outras, que 
hão de ser apresentadas direclamenle aos 
Juises de Direito, nos casos extraordinários 
taxalivamenle designados nos n.” 1, 2, 3, 
4 e 5 do seu arl.0 30.

No caso figurado n’esle n.° 5, ha-de 
pedir-se o exame do livro do recenseamento 
no dia immediato áquelle em que findar o 
praso fixado na lei para a exposição do 
mesmo livro, e a reclamação que em seguida 
houver de se fazer, sobre a individa inclusão 
e exclusão de cidadãos, ha-de apresentar-se 
nos cinco dias immediatos áquelle que for 
destinado para o novo exame do referido 
livro- São assim expressos os §§ 3 e 4 
do cit. arl.0 30 da nova lei.

Nos casos figurados nos n.os 3 e 4, con
sideram-se as reclamações como lendo sido 
indeferidas nela commissão para o eíTeilo de 
serem decididas pelos Juises como em 
recurso. E' esta a disposição expressa do 
§2.® do mesmo arl.® e por isso deve enten
der-se que o praso para a apresentação da 
reclamação, n’eslecaso. é o mesmo fixado 
para a interposição dos recursos para os 
Juises de Direito.

Mas nos casos figurados nos n.°’ 1 c 2 
d’este mesmo arl.®, não se indica na lei, 
nem implícita nem explicitamente, praso 
diverso para a apresentação da reclama
ção do fixado na mesma lei para a apre
sentação das reclamações em geral, e por 
isso ha-de enlender-se que este praso é o
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Formatura em direito

que se julgue procedente e provada a re- um

as
------------------------
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en-
fa-

mlerposição dos recursos para
clamação, por que não

occasiíto a musica 
Tanlum Ergo de Santos

de visita, 
IBBt

sem duvida, 
coisas diversas

direito 
sr.

Tem passado bastante doente o nos- 
so querido amigo o sr. Abilio João Pi-

Como eu quiz possuir esse primor !
Teria, entào, delicioso thema 
Para escrever as illusões do amor 
E caprichosos sonhos, num real poema!

As pétalas virgíneas, setinosas, 
D’aquella rosa rara e delicada, 
Inspiraram-me cousas caprichosas

Um pintor das dúzias declara a vários 
amigos que vai mandar caiar a casa onde 
mora, para em seguida a pintar por sua 
mão.

Um d'elles redargue-lhe, sorrindo :
—Olha, acho melhor pmtal-a primeiro; 

depois a mandarás caiar !
*

Calino estava promptojpara ir a um baile 
quando recebeu a visita d'ura amigo.

—Que diabo ! disse este. Vais a 
baile e levas umas botas tão velhas ?

—Eu te explico. Calcei ;estas porque 
novas estão muito mais usadas.

Na nobre casa da Torre encontram-se 
com demora dalgum tempo, 

as ex.“" sr.” D. Maria do Patrocínio 
d Abreu Malheiro, e D. Maximiana Ma
lheiro, e o sr. Antonio Leite, distincto 
official dartilheria.

ás próprias commissões, coino nos casos 
ordinarios, declararão nullas as decisões das 
commissões, a que diga respeito a recla
mação, e, apreciando em seguida a mate- I 
ria da mesma reclamação, dicidirá como 
fôr de justiça.

Mas o reclamante, invocando o n.° 2 do 
referido art. 30, allegando e indicando 
prova dos factos, que, segundo o seu modo

Foi nos offerlado pela companhia editora 
de publicações illuslradas. com séde em 
Lisboa, na travessa da Queimada, 35 este 
romance de Camillo.

Já estão publicados os 
tada, Hem e o mal, Senhor do Paço deNi- 
nães, Esqueleto, mulher fatal, Mysterios de 
Fafe, Brilhantes do brasileiro, Sangue, 
Annoc de prosa, Eslrellas propicias. Vinte 
horas de liteira, Regicida, Filhado Regici
da, Mysterios de Lisboa, Vingança, Livro 
Negro de padre Diniz, Scenas da Foz, Es
lrellas funestas, O Santo da Montanha, La
grimas abençoadas, A bruxa de Monte Cor 
dova. A filha do doutor negro. Onde está a 
felicidade?, Um homem de brios, Memórias 
de Guilherme do Amaral, A queda d'um 
anjOjCarlota Angela, O que fazem mulhe
res, O demonio do ouro (2 vol.), O retra
to de Ricardina, Analhema. Scenas contem
porâneas, A filha do arcediago.

No prelo: A ueta do arcediago.
Em seguida sahirão :
As Ires irmãs - Poesia ou dinheiro—Mar- 

quez de Torres Novas—O olho de vidro— 
Quatro horas innocentes—As virtudes anti
gas—Lucta de gigantes—Cavar cm minas 
— Purgatório e paraizo—Doze casamentos 
felizes—Agostinho de Ceuta—A viuva do 
enforcado—Novellas do Minho—Divindade 
de Jesus—Correspondência epistolar — Thea- 
Iro—Horas de paz—Duas horas de leitura 
—Fanny—Espinhos e flores—Justiça — A 
doida do Candal—Agulha empalheiro.

determinado para todas as reclamações ■ 
eleiloraes.

Ora, nos quadros annexos á lei de 21
...........................  ‘ ” I

Na villa de Prado teve lugar, no do
mingo passado, uma luzente festividade 
em honra do Sagrado Coração de Jesus.

Nos tres dias anteriores houve um 
triduo e praticas feitas pelo snr. padre 
Joaquim Antonio Martins, de Villa do 
Conde.

Esta festividade foi promovida pelos 
associados do SS. Coração de Jesus, 
que n'esses tres dias se confessaram a 
alguns sacerdotes que alli estavam ex
pressamente para esse fim.

N<> domingo de manhã foi ministra
da a communhão a mais de ÕOO pes
soas.

A’s 10 horas e meia houve missa so- 
lemne a grande instrumental, desem
penhando por essa occasião a musica 
do Cabreiros o
Pinto e a missa de Gazul.

De tarde subiu ao púlpito o mesmo 
reverendo Joaquim Antonio Martins, se- 
guindo-se um Té-Deum.

Finou se na freguezia da Lage o sr. 
padre José Maria Ferreira Santarém, da 
casa de Bouçós, tio do nosso especial 
amigo o sr. Francisco Ferreira Santa
rém, distincto cavalheiro daquella fre
guezia e nosso leal e valioso correligio
nário politico.

Quem conhece o nosso amigo e sabe 
quanto elle é extremoso pela sua familia 
facilmente calculará o quanto para elle 
terá sido duro o golpe que acaba de 
soffrer.

Associamo-nos ao seu desgosto e 
viamos-lhe, bem como á sua ex.ma 
milia os nossos sentidos pezpmes.

Como dissemos foram nomeados 
juises substitutos para esta comarca.

O primeiro é o nosso querido amigo 
o sr. dr. José Luciano de Sepulveda, 
intelligentissirao conservador d’esta co
marca e que já por varias vezes tem 
desempenhado este cargo muito distin- 
ctamente.

O segundo é o sr. dr. Antonio Mi
guel de Meyrelles, que actualmente es
tá exercendo aqui as funeções judiciaes.

O terceiro é o nosso amigo o sr. Lou- 
renço Soares Rodrigues, que durante 
largos annos tem honradamente desem
penhado aquelle cargo.

O quarto é o nosso amigo o sr. Aloy- 
sio de Amorim Pinheiro, a quem sobra 
competência e illustraçào para o desem
penho daqnellas funeções.

Foi geralmente bem recebida a 
colha.

Terminou a sua formatura em 
na Universidade de Coimbra o sr. dr. 
Antonio Ferreira Monteiro, filho do sr. 
Francisco Ferreira Monteiro, genro do 
nosso valioso e apreciável correligiona- 

| rio sr. Luiz Azevedo, da Portella.
Seguindo com distineção a sua for- 

I matura, o sr. dr. Antonio Ferreira Mon
teiro, deu sempre provas evidentes da 

muita intelligencia e da sua muita 
i dedicação ao estudo.
I Estimamos sinceramente que tivesse 
| concluído a sua formatura, vendo assim

Lê-se na «CoiTespondcncia do Norte»: 
«AINDA BEM !

Lêmos no «Jornal de Fafe» :
«A Correspondência do Norte e o sr. 

dr. Albano
Não duvide da nossa lealdade para 

com o sr. dr. Albano, caro collega. Fa
zendo a transcripçào do .que aqui disse
mos no numero passado, vem respigar- 
nos dizendo que levamos a coisa para a 
troça.

Tenha paciência. As nossas intenções 
foram sempre boas, e por isso pedimos 
para que rectifique a sua apreciação.

Como somos pelo snr. dr. Albano 
custa-nos que o collega diga aquillo de 
nós, quando todo o nosso desejo é exal
tar os seus merecimentos.

Consta-nos que esse nosso futuro re
presentante vem por estes dias visitar 
os povos d'este circulo, e assegurar-lhes 
pessoal mente as suas promessas que fez 
na proclamação, que por signal agradou 
extraordinariamente.

Esperaremos e daremos conta.»
Como se vê o dr. Albano vae a Fafe 

apresentar-se aos seus futuros eleitores.
Jesuino representante do partido do 

sobrinho da D. Josepha, estamos cer
tos que os fafenses receberão com hon
ras devidas tão illustre e preclaro per
sonagem -sem duvida a figura mais cul
minante, não só pelos seus talentos, co
mo ainda pelos seus méritos e influen
cia do actual partido a que pertence o 
Ronca pó-pó 23—& C.a!

de maio, está lixado o praso de 12 dias, 
a contar do dia 2 até ao dia 14 de março, 
para a apresentação das reclamações :

Para a apresentação da presente recla- I 
mação é invocado o n.° 2 do art. 30 da lei, 
sem que para ella se determine um praso 
especial, como se determina para as hypo- 
theses dos n.os 3, 4 e 5 :

Mas, como bem mostram os autos, a 
presente reclamação foi apresentada no dia 
7 d’Abril, isto é, já muito depois de findo 
o praso legal fixado na lei :

Logo foi apresentada fòra do praso le
gal, e por isso tem de ser despresada íb 
limine, como determina o cit. § 2.° do 
art. 31 do Dec. eleitoral de 1852.

O reclamante confundiu certa mente—re
clamações e recursos--pois que apresen
tou esta no dia 7 d’Abril, ultimo do pra
so para a 
os Juises de Direito, mas são 
no novo direito eleitoral, 
as reclamações e os recursos, como diver
sos são os prasos para a sua apresentação 
e interposição, e evidentemente é esta uma 
reclamação, por que assim lhe chama a 
própria lei e é reclamação que no seu acto 
chama o reclamante.

Mas se se intender, como parece que o 
intendeu o reclamante, que, pelo facto de 
se dirigirem directamenle estas reclama
ções aos Juises, se lião de considerar como 
sendo recursos para o effeito de se contar 
o praso para a sua apresentação, ainda as
sim, não poderá conhecer-se da matéria 
d'esta mesma reclamação pela regra geral 
do art. 283 do Cod. do proc., por ser a 
mesma, e salvo o devido respeito ao pare
cer em contrario, inepto o requerimento 
em que ella foi dedusida, nos percisos ter
mos do art. 130 e seu § unico do mesmo 
cod., visto que, nem da sua narração nem 
da conclusão se deprehende qual seja o pe 
dido feito na reclamação nem qual o fun
damento do mesmo pedido :

Se eu inlerpetro bem o pensamento do 
legislador de 21 de maio de 1884, pode
rão os eleitores reclamar directamenle pa 
ra os Juises de Direito contra a individa 
inclusão e exclusão de cidadãos feitas pe
las commissões no livro do recenseamento, 
sempre que provem os casos figurados n’a- 
quelles n.us 1, 2, 3, 4 e 5 do art. 30 da 
mesma lei. E para este fim os reclamantes, 
allegando e prodtisindo a prova dos factos, 
que devem constituir qualquer das hypo- 
theses d'aquelles n.Oa, deverão apresentar 
e provar a matéria da reclamação, isto é, 
deverão indicar quaes as mscripções ou ex
clusões feitas e pedir a prova de o have
rem sido indevidamente, isto ainda que a 
reclamação comprehenda todo o recensea
mento elaborado, para em seguida o jul
gar e dicidir em harmonia com a prova e 
como fôr de direito e de justiça.

No § 1.' d’eslo mesmo art. 30 aonde se 
ensina aos Juises como hão-de proceder 
nas hypotheses dos n.M 1 < ' 
caso dos autos, ensina-se também, segundo 
me parece, como deve requerer o recla
mante.

E’ o proprio texto d'este § l.°:
«Nas hypotheses dos n.os 1 e 2, os Jui- 

«ses de Direito, se considerarem proceden- 
«les as reclamações, devem declarar nullas 
«as decizões das commissões de recensea- 
«mento e apreciar em seguida a matéria 
«das mesmas decisões, julgando-a como fôr 
«de justiça.»

Ora este texto de lei, no meu conceito, 
deve intender-se assim :

Se os Juises considerarem procedentes I 
os fundamentos porque se reclama directa- | 
mente para Juiso em vez de se reclamar nheiro Pereira°de Sousa, importante 

proprietário d'este concelho, nosso va
lioso e dedicado correligionário e digno 
vereador.

Das cadeias d'esta villa foram remo
vidos para as de Braga os prezos Jns- 
tino José de Carvalho. Francisco José 
Pereira e Francisco Gonçalves Pimen- 
tel, que se acham pronunciados pelo 
crime de roubo.

das as inscripções feitas pela commissSo, I 
não reclama contra exclusões individas, de 
modo que não ha na reclamação matéria 
sobre que deva dicidir-se, o que correspon
de a nada pedir ou não se poder deprehen- 
der o que pede.

Quererá acaso o reclamante, como talvez 
se perceba do seu modo dizer, que seja an- 
nullado todo o recenseamento elaborado 
pela commissão ? mas n'este caso qual ha- 
de ser o recenseamento do anno corrente e 
qual é o texto da lei invocada que consente 
seja annullado todo o recenseamento d'um 
anno, sem que ao mesmo tempo se orga- 
nise outro, que o substitua e quaes são as 
bases que offerece o reclamante para a ela
boração do novo recenseamento, que ne
cessariamente tem de substituir o elabora
do pela commissão e que tenha de ser de
clarado nullo ? quaes são os eleitores que 
o reclamante indica para o prehenchimento 
do respeclivo livro ?

Mas não pode ser este o pedido na re- 
se deprehende facil

mente que o seja porque não é de direito o 
poder annullar-se lodo um recenseamenlo 
sem que se .allegue e se prove todos os 
cidadãos n’ellc inscriplos o estão individa- 
mente, e porque finalmenie, se assim fos
se, não teria o reclamante apresentado di
versas reclamações á commissão e sobre 
cilas interposto para esle Juiso dois re
cursos, como constados documentos jun
to a fl. pela ccmmissão reclamada.

E se não pode ser este, nem o é effecti- 
vamenle o pedido na reclamação, também 
não se deprehende. do seu requerimento 
qual elle seja, e assim:

Altendendo a tudo o que. lira pondera
do, ao mais dos autos c a outras disposi
ções de direito aplicáveis :

Abstenho-me de entrar na apreciação da 
prova e procedência dos factos que deviam 
authorisar a apresentação da presente re
clamação a esle Juiso, e annullo todo o 
processo por ineptidão do requerimento em 
que é dedusida a mesma reclamação. In
time se.

Villa Verde, 14 dAhril de 1892.- An
tonio Augusto Fernandes Braga.

♦

Vimos n’esta villa o nosso querido 
amigo o sr. padre Antonio Emygdio 
d'Almeida, nosso presado corrcligiona- 

j rio de Santa Maria de Bouro.
de vêr. devem constituir a hypolhese figu- I *
rada naqnclle n.° 2, conclue logo o seu , i
requerimento pedindo, textuaes palavras - i . Lste™ ™tre nos o sr padre Guerra, ;
que se julgue procedente e provada a re- j ?pbadc ,c eR San^ kulaha de Ruivos gua 
clamação e que se providencêe em confor- i <[onte da Barca') 
midade da lei em que ella se funda — mas ' 
não reclama contra algumas ou contra to- |

coroados os seus trabalhos e premiados 
os seus esforços.

D’aqui lhe endereçamos felicitações 
cordealissimas bera como a toda a sua 
sympathica e respeitável familia.
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ANNUNCIOS

I CONDIÇÕES DASSIGNATURA

O juiz de direito 2.® substituto

Anlonio Miguel de Meyrelles-

O escrivão

Verifiquei a exactidão

Comarca dc Villa Verde Antonio Miguel de Meyrelles.

Éditos de 30 dias 0 escrivão607)

Gaspar Augusto Telles.

Comarca de Villa Verde
moveis

Éditos de 30 dias

EDUARDO SEQIJEiRA

MEMÓRIAS DE BRAGA

Verifiquei,

0 juiz de direito, 2.° substituto

Antonio Miguel de Meyrelles.

606) O escrivão,

Comarca de Villa Verde
Éditos de 30 dias

SARRO DEVIM10
Aviso aos lavradores

A

605)

Antonio Thomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

Anlonio Thomaz Lopes d'Azevedo 
Guimarães.

que I
no

foram
• logar do

A’livraria — CRUZ COUTINHO—Editora. Rua dos 
Caldeireiros, 18 e 20, — Porto.

Contendo muitos e interessantes escriptos, extrahidos e recolhidos 
de differentee archivos, assim de obras raras como, de manuscriptos 

ainda inéditos, e descripção de pedras inscripcionaes

de 1892.
Verifiquei a exatidão

OBRAK POSTHUMAS 
do

Commendador Bemardino José de Senna Freitas

Romance de grande sensação, 
desenhos de Manoel de Macedo, 
reproducçães de Peixoto SÇ Irmão

OS MYSTERIOS 00 PORTO
por 

Gervasio ILobato

EDIÇÃO PORTÁTIL
do

COD1GO CIVIL
approvado por

Caria de lei de 1 de julho de 1877, 
conforme a edição official

Preço, broebado 240 reis. En
cadernado 360 reis.

Pelo correio franco de porte a 
quem enviar a sua importância 
em estampilhas ou vale do correio

A’ Ltvraria=Cruz Coulmho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20. Porto.

A. A.SOARES DE PASSOS

comar- 
nos lermos dos 
e 4." do artigo 696

Verfiquei a exatidão 
O juiz de direito 

Antonio Miguel de Meyrelles.

608) O escrivão,

Gaspar Augusto Telles.

No inventario orpha- 
nologico por obito de 

te 
mulher Joaquina Fer- 

155000 reis. reira, que foram mo- 
A terra do Cortelho radores 

vidonho Montiuho, da freguezia Castello.

7.® edição revista, uugmentada 
precedida d um esboço biographico

por

A. X. Rodrigues Cordeiro
Um volume brochado 300 reis. 

Ceio correio franco de porte aquem 
eeviar a sua importância em es
tampilhas ou vale do correio.

A’ Livraria=Cruz Coutinho= 
Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20—Porto.

Nos termos do dis
posto nos 3.° e 4." 
do Cot ligo do Proces- 

O

so Civil, correm éditos 
de 30 dias a citar o in
teressado. Custodio Go
mes, auzente em parle 
incerta no Brazil, para 
todos os termos até fi
nal do inventario or- 
phanolagico a que se 
procede por obito de 
Antonio Gomes e mu
lher Thereza da Silva, 
que foram moradores 
na freguezia de Sou- 
tello, e os credores e 
legatários desconheci
dos. ou domictlados fó- 
ra da comarca para de
duzirem os seus direi
tos no mesmo inventa
rio, sem prejuízo do 
seu andamento.

Villa Verde, 7 de julho 
de 1892.

Uma dorna de cas
tanho, avaliada em reis 
15000.

Uma caixa velha de 
de pinho, avaliada em 
160 reis.

Uma sachola e uma 
enchada, avaliadas em 
200 reis.

i 
e

I

BEIRA MAR
Com 200 gravuras desenhadas por A. Xavier Pinheiro, J. d’Almeid a 

Juilleral, Mutzel, Prêlre, etc.; 20 plaochas de specimens nuturaes e 
10 phototypias segundo clichés da ex.m“ snr.a D. Marianna Relvas e 
dos ex.'n0S snrs. Carlos Relvas, J. M. Rebello Valente, Anlhero de 
Araújo, Emílio Campos e J. G. Peixoto.

PREÇO............................... 1SOOO REIS

Pejo juizo de direi
to da comarca de Vil
la Verde e cartorio do 
escrivão do 5." officio, 
correm éditos de 30 
dias citando todos os 
credores e legalarios in
certos e domiciliados 
fóra d’esta comarca e 
bem assim Manoel da 
Costa, auzente nos Es
tados do Brazil. marido 
da fallecida interessada 
Albina Antunes, para 
todos os termos até fi
nal do inventario or- 
phanologico a que se 
procede por obito de 
Thomazia de Sousa e 
marido, Manoel Antu
nes. moradores que fo
ram na freguezia de 
Valdreu.

Villa Verde 7 de ju
lho de 1892.

A ESTAÇÃO 
| Periodcio de modas, illuslrado, pa 

ra as famílias

Assignalura—Anno—4:000 reis 
—Semestre 2:100 reis. Numero 
avulso—200 reis.

Assigna-se na Livraria Lugan 
& Genelioux—Porto

to da comarca de Vil
la Verde o cartorio do 
escrivão do 5.° ofiicio, 
no dia 24 do corrente 
pelas 11 horas da ma
nhã, á porta do tribu
nal judicial, situado no 
largo do Campo da Fei
ra de Villa Verde, e por 
deliberação do conse
lho de família com au 
diencia dos interessa
dos e doutor curador 
geral dos orphàos no 
inventario crphanologi- 
co por obito de Tho
mazia de A morim, ou 
A una Maria de Amo- 
rim. moradora que foi 
na freguezia de Pedre- 
gaes, se tem de arre
matar a quem mais dér 
e lançar, os seguintes 
bens:

noel Fernandes, Maria 
Roza Ferreira. Fran- 
cisca Thereza Feri eira 
e Antonio José Fer
nandes, todos auzenles 
em parle incerta, e os 
credores e legalarios 

i ou resi

de lavradio e

e agoa de rega e lima, | da Lage. d’esta
._ L o... e fregue- ca,
ia, avaliada em 355000 I 3.°

do Codigodo Processo 
Civil correm éditos de 
30 dias a citar os inte
ressados Francisco Fer
nandes, Paulo Fernan-

de lavradio

Pelo juizo de d irei- 
..W

zia, avaliada em 225500 I des, Maria Ferreira, Ma- 
reis.

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res que se julguem com 
direito aos bens a arre
matar para assistir aos 
termos da arrematação.

MIJ®. Verde 1 de. julho | desconhecidos
j dentes fóra d esta co-
, marca, para deduzirem 
os seus direitos no di
to inventario.

Villa Verde 7 de julho 
de 1892.

O juiz dc direito 2.° substituto

b.m Lisboa e Porto distribue- 
se seinanalmenle um fascículo 
de 48 paginas, ou 40 e uma pho- 
lolypia. custando cada fascículo 
a módica quantia de 6(1 reis, 
pagos no acto da entrega.

Para as províncias a expedi
ção será feita quinzenalniente, 
com a maxima regularidade, 
aos fascículos d« 88 paginas e 
unia |>bot<>iypia, custando ca la 
íascicAilo 120 reis, franco 'le 
porte.

Para fóra de Lisboa ou Porto 
não se envia fascículo algum 
sern que préviatuenle se tenlia 
recebido <> seu importe, quu po
derá ser enviado em estam
pilhas, vales de correio ou or
dens de facil cobrança, e nun
ca em selins forenses.

As pessoas que, para econo- 
rnisar portes d<> correio, envia 
rem de. cada vez a importância 
de cinco >iu mais fasciculos, re
ceberão na volta do correio a- 
viso de recepção, ficando por 
este medo certas de que não 
houve extravio.

Toda a correspond meia rela
tiva aos «Mvslerios do Porto», 
deve ser dirigida, franca de 
porte, ao gerente da Ernprezi 
Lilteraria e Typographica, 178, 
rua de D. Pedro, 184 —Perlo.

Dcze annos consumiu n andor d'esla obra, revolvendo nos di
versos archivos do reino, tudo quanto dizia respeito a Braga, 
sempre n’um aturado estudo, cheio de paciência, e animado da 
esperança de d ará estampa a Historia de Braga. A motie veio 
annuilnr essa esperança, mas não impediu que o seu trabalho ve
ja a luz publica.

A historia de Braga é ponto quasi totalmento desconlu-cido 
nas nossas chrotiicas. A historia geral de Portugal resente-s 
profundamen'e d'essa falta.

O commendador Senna Freitas extrahiu de diversos escriplns, 
e recopilou tudo quanto encontrou de curioso nos diíTerentcs ar 
chivos do reino, e em manuscriptos preciosos, e bem assim des
creveu Iodas as inscripçòes lapidares etn que abunda o Minho, e 
prim.ipalmente Braga. Não deu ao seu trabalho uma fôrma regu
lai, porque se limitou a tomar apontamentos que lhe podessem 
servir para a historia. São esses apontamentos que se dão agora 
á estampa.

A obra, nitidamente, impressa, será publicada em fasciculos 
de 32 paginas. 8.° francez grande, e bom papel, distribuída se- 
manalmenle aos snrs. assignante. Cada fasciculo custará 100 
réis, pagos no acto da entrega, e cada volume constará dc 15 
fasciculos.

Por volnme brochado, o preço será de 2$000 réis.
Para o Brazil angmenta o preço, segundo o cambio.
Toda a correspondência deve ser dirigida ao snr. Joaquim Loal 

'çoatnpo dos Remédios 4-C, Braga.

RAIZ
Unia casa nova, com 

uma leira junta, de la
vradio e vidonho, si
tuada no logar de Pa
redes, da dita fregue
zia; avaliada em 405000 
reis.

A terra chamada da 
Chão grande, de lavra
dio e vidonho e agua 
de lima e rega, no dito 
logar e freguezia, ava
liada em 1005000 reis. 
Raiz com reserva de 
metade dos fructos pa
ra João d’A morim Ex
posto e mulher.

Casa e eido da vi
venda no dito logar 
freguezia, avaliada em 
305000 reis.

As leiras das Olivei
ras, de lavradio, vido
nho e oliveiras e agoa 
<le rega e lima, no dito i Manoel Fernandes 
logar e freguezia, ava
liadas em Compra-se sempre em 

boas condições.
Jules Deveze—Vianna do

. COMARCA DE VILLA VERDE 
ARREMATAÇÃO

no dito logar 
zia, ______
reis.

A terra do Lameiro, 
__ _______j e vidonho
e agua de lima e rega, 
no dito logar e fregue- O 53
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Editores—BELEM & C.a—rua do Marechal Saldanha, 26—LisboaABÍLIO MAIA

A ESPOSA

JOÃO VERDE

lar assistindo a uin dos muitos dramas comrnovetiles, que a cada

2$400 a

CONDIÇÕES DE ASSIGNATURA

7(5250

J. Agostinho de Macedo

M. GOMES, Livreiro-Editor-Rua Garrett (Chiado) 70-72—LISBOA

APPARECERÁ BREVEMENTE

l§800 réis

A FELICIDADE
e

Condições da assignatura para as províncias

da, 271—Porto.

Elvrarla lEscolar <le Forte «fc C'.“
Bua Nova de Sousa, 56, 58, BRAGA

Poema heroi-comico, sotyrico em 
seis cantos, reproduzidos 

in-exlenso com todas as liberdades 
do original

3&400
30700

Definições de Desenho e Geometria 
Synthetica 

por 
«J. A. C.

Preço......... 70 rs.

A IRMA COLLECTA
Traços biographicos.

- A proposito do caso das Trinas.
Preço 300 réis

A’ venda em todas as livrarias 
de Braga, Porto e Lisboa.

Em Villa Verde vende este fo
lheto o sr. Antomo Maria Barbosa

W DE D. ER BHRTHOLOjnEU DOS JWYRES
Arcebispo c Senhor de Braga, 

Primaz das llespanhas da Ordem dos Pregadores 
etc., etc , etc.

3 grossos volumes, francos de porte

OS OTBSWS 
ou

O REINADO DA SANDICE

CONTOS ESCOLHIDOS
DE

ALBERTO BRAGA 
ILLUSTRADOS POR 

E. CASANOVA

Preço, br. . . .300 réis.
Pelo correio franco de porte a 

quem enviar a sua importância em 
estampilhas ou vale do correio
A’ Livraria=Cru3 Coutinho= 

Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
e 20 —PORTO.

Explicação das quatro operações 
do systema métrico decimal 

por
Guilherme C. da Silva

Preço, broch.. 200 rs.
A’ venda na Livraria Escolar, rua 

Nova, 56—Braga.

por

HENRIQUE PERES ESCRICIÍ
Está em distribuição o primeiro fascículo d’este no

tável romance, que póde sem receio entrar no sactuario 
da família. E’ ornado de primorosas gravuras de pagina, 
cujas gravuras serão distribuídas gratuitamente a todos os 
snrs. assignantes.

Recomincndamos a leitura d esta esplendida obra aos 
amadores dos bons livros.

a duas

Um volume elegantemente im
presso 300 reis.

Á venda nas principaes livrarias-
Em Vianna, na «Livraria Pro. 

gresso».

LIVRARIA CIVILISffl 
dc

Costa Santos, Sobrinho & Diniz 
[editores]

í, Rua de Santo Ildefonso, 42

PORTO

NOSSA SENHORA DE PARIS.
1 grosso volume illus- 
trado..........................
Encadernado em per- 

caline............................
Dourado pela folha..

OS MISERÁVEIS. 5
grossos vol. illustrados 
Encadernados em per-

caline............................. 11&500
Dourados pela folha.. 120500 
Para estas publicações accei- 

tara-se assignaturas aos fascículos 
semanaes—a 100 reis cada fascí
culo, e dos MYSTER1OS DA 
EGREJA a 60 reis cada fascículo.

—

Nova producçào de

ÉMILE RICHEBOURG
Aucthor dos romances: A Mnlher Fatal, A Martyr, A Filha Maldita, 

0 Marido e A Avô
Que teemsido lidos com agrado dos nossos assignantes

(Edição Illustrada com chromos e gravuras)

Brinde a todos os assignantes uma estanpa em 
chromo de grande formato representando a vista geral do Palacio da 
Pena, em Cintra, mede 72 por 60 centímetros.

A expedição é feita de quinze em quinze dias, com a 
maior regularidade, aos fascículos de 96 paginas e uma 
gravura, pelo modico preço de 120 réis cada fascículo 
franco de porte, pagamento adiantado. Nas terras onde a 
empreza não tiver corresqondentes, as pessoas que dese
jarem assignar deverão remetter no acto de fazer a assi
gnatura a importância de um ou mais fascículos.

Toda a correspondência deve ser dirigida á Empreza 
Litteraria c Typograpbica, editora, 211, rua do Alma- 
rl r» 0*7.1

Folhetins Humorista 
do

Barão de Ronssado
Publica-se semanalmente um 

fascículo de 32 paginas, contendo 
3 folhetins pelo preço de 50 reis 
cada fascículo.

Pedidos á livraria do editor Cae
tano Simões Afra, rua Áurea, 182 
—Lisbtu. I

Responsável—Manoel Joaquim Antunes.

Séde da administraeção em Villa Verde e impresso na typ. de 
Sá Pereira, Braga, Campo de D. Luiz I.

Um volume in-18.° (Jesus) com 12 illustrações e capa 
cores com cerca de 300 pnginas 1.000 rois.

A recepção das assignaturas a esta hella publicação—«pri
meira de uma serie de livros illustrados pelos melhores artistas 
—que nos chegarem até ao fim de novembro, será aceusada por 
intermédio «lo jornal as Novidades, que amavelmente se prestou 
para esse íirn.

A SEGUIR NA MESMA COLLECÇÃO
CONDE DE SABUGOSA E BERNARDO PINDELLA — DE BRAÇO DADO

1 vol. de CONTOS illustrados por VAZ

A Livraria GOMES encarrega-se dos fornecimentos de todos 
os livros estrangeiros e porluguezes: aceeita assignaturas para 
todos os jornaes nas melhores condições: envia catálogos das 
especialidades que lhe indiquem.

—

OS MYSTERIOS
DA

FKÁNC-MAÇONARIA
por

LÉO TAX1L
Versão portugueza do

PADRE FRANCISCO CORRÊA DE PORTOCARREIRO 
COM UMA DEDICATÓRIA DO AUCTOR

A S. MAGESTADE A RAINHA D. AMÉLIA 
com auctorisação do

Em.mo e Rev.mo Snr. CARDEAL D. AMÉRICO, Bispo do Porto
Obra illustrada com mais de 100 gravuras 

compradas expressamente a uma casa editora do 
estrangeiro

OBRA QUE MERECEU AO AUCTOR

I in Breve de Sua SantIdade LEiO XIII 
animaudo-o e abençoando e que foi louvada pelos

Ex.mos e rev.mos snrs. Arcebispos de Paris, de Bennes, de Gran, 
de Turin, de Colocza, de Auch, de Nápoles, dc Chrambery, de 
Aix, e Bispos de Montpellier, de Coutances, de Seez, de Soissons, 
de Bodez, de Bayeux, de Vannes, e de Marselha.

preço de cada fascículo com 32 pag. de texto e quatro ou mais gravura
100 nsis

A obra constará dc dous volumes distribuída em 
fascículos de 32 paginas de texto com QUATRO OU 
MAIS GRAVURAS. Preço de cada fasciculo 100 REIS, 
pagos no acto da entrega ; para as províncias é fran
co de porte. Os assignantes da província pagarão de 
cinco em cinco fascículos, enviando-se-lhe o competente 
recibo. Concluída a publicação será elevado o preço.

Dislribuir-se-hão tres fascículos por mez. Todas as 
pessoas que angariarem dez assignaturas e se responsa- 
bilisarem pelo seu pagamento, receberão um exemplar 
grátis.

Acceitam-se correspondentes nas terras onde os não 
ha; a commissão é de 20 p. c. garantindo mais de çinco 
assignaturas.

Assigna-se em todas as livrarias do reino e em casa 
do editor ANTONIO DOURADO, rua dos Martyres da 
Liberdade, 113—PORTO, a quem deve ser dirigida toda 
a correspondência.

Os romances de Einile Richebourg, que com tanta justiça 
são classificados como verdadeiras joias lilterarias, não só pelo 
grandíssimo interesses que, despertam sempre os seus eslrechos 
como lambem pela elevação e esmero da sua linguagem, são de 
ordinário fundados em factos perfeilamante verosimeis, e desen
volvem todas as suas peripécias com uma tão completa natura
lidade, que impre«sisnani profundamente o leitor, que julga es
tar assistindo a um dos muitos dramas comtnovenies, que a cada 
passo se desenrolam na vida real e positiva.

COMDIÇÕES DA ASSIGNATURA

Chromo 10 réis. Gravura 10 réis. Folhas do 8 paginas 10 
reis. Sairá em cardenelas semanaes de 4 fólhas e uma estampa. 
50 réis snmanaes pagos no acto da entrega. Cada volume bro
chado, 450 réis. O porte para as províncias é á custa da em- 
preza, a qual não fará segunda expedição sem ter recebido o im
porte da antecedente.

Os srs. assignantes das províncias, que queiram economisar 
portos de cartas, poderão enviar quantias maiores, das quaes 
empreza enviará o competente tembo na volta do correio.

A todos os cavalheiros que, como correspondentes, lhe leem 
dispensado a sua valiosa coadjuvarão, a empreza agradece, e es
pera receber dos mesmos senhores a continuação dos seus favo
res.

A empreza considera correspondentes as pessoas as provín
cias ilhas que se responsabilisarem por 3 ou mais assigu ituras.

A commissão é de 20 por ,'cento, e sendo 10 assignaturas 
ou mais terão direito a um exemplar da obra e ao brinde geral. 
N’esle sentido recebem-se propostas.

Pede-se que as quantias não inferiores a 10ÍJOO reis sejam 
renieliidas em vales do correio e não <un sdlos.

Em Lisboa recebem-se assignaturas no escriptorio dos edi
tores—rua da Marechal Saldanha, 26, nas principaes livrarias, e 
onde estiver o cartaz indicador.

No Porto: nas livrarias dos srs: José Pinto de Souza Lello 
& Irmão, Joàó Ribeiro Novaes Júnior, Viuva Jaeinlho Silva, Ma
galhães & Moniz, J. Elysio Gonçalves e recebe também assigna- 
uras o sr. José Guimarães, rua Chã 40—1.®


